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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026 – SEMOP 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL N.° 2026.01874 

ANEXO VIII – MODELO CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

...................., ........ de ..................... de 2026. 

 

Ao Município de Ipatinga - MG  

 

Encaminhamos a V. Sª nossa proposta para a execução de pavimentação e obras 

complementares da Avenida Sanitária trecho Cidade Nobre – Vila Formosa - Trecho I - Estaca 

01 a Estaca 41 - entradas ruas transversais, em Ipatinga - MG, a saber: 

 

 Valor GLOBAL: R$ ......................... (........................) . 

 Prazo de validade: .......... (.............) dias, contados a partir da data desta licitação (no 

mínimo 90 (noventa) dias); 

 Prazo de execução: ...... (........................) dias, contados a partir da data de emissão da 

primeira Ordem de Início; 

 Responsável(eis) Técnico(s): .................................................................; 

 Responsável Legal: ................................................................................ 

 

Responsável pela assinatura do Contrato: 

CPF: 

RG: 

 

DECLARO que nos preços ofertados, além do lucro, se encontram incluídos os tributos, 

prêmios de seguro, taxas, transporte ou quaisquer despesas operacionais, todos os encargos 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais, tributários e comerciais, despesas e obrigações 

financeiras de qualquer natureza, transporte, frete, deslocamento para a sede do Município 

de Ipatinga, enfim, todos os componentes de custo necessários a mais perfeita execução do 

referido objeto. DECLARO que os serviços referidos nos documentos de proposta atendem 

as especificações do Edital e Anexos. 

 

Atenciosamente, 

_______________________________________________________ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO E CNPJ, SE INEXISTENTES NO PAPEL IMPRESSO) 


